
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

  

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

 

 

PROPOSIÇÃO:   PLN 
30/2020 

 

Data: 19/10/2020 
 

SUPLEMENTAR: 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

Funcional Programática: 21.6311040.211A.0021 
Ação: Consolidação de Assentamentos Rurais – No Estado do Maranhão 
GND:4 MOD: 90 Fonte: 376  

Valor: R$ 15.000.000,00 
 

CANCELAR: 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

Funcional Programática: 21.6311040.211A.0001 
Ação: Consolidação de Assentamentos Rurais – Nacional 

GND:4 MOD: 90 Fonte: 376  
Valor: R$ 15.000.000,00 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa proporcionar as condições necessárias para o desenvolvimento 

sustentável dos assentamentos, a partir da implementação ou recuperação de 

infraestrutura, concessão de documentação, entre outros, garantindo assim moradia digna 
para população maranhense. 

 

 

 

3811 - ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

 

 
 

 

_________________________________ 
Assinatura 
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